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DISPÕE SOBRE COMODATO DE PRÓPRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
A Câmara Municipal de Miguelópolis/SP, APROVA: 

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a outorgar em comodato, terreno de propriedade do município na seguinte descrição:
Descrição do lote 15

UM TERRENO, sem benfeitorias, localizado na RUA MATEUS MARCELINO DE SOUZA, nesta cidade e comarca, na esquina com a Avenida Marcilia Rezende de Freitas, medindo 1,00 m (um metro) de frente, seguindo em curva com distancia de 14,14 m, confrontando com a via pública citada; no fundo mede 10,00 m (dez metros), confrontando com lote 14 Quadra G, Residencial João Barbosa de Paula I, do lado direito de quem da Rua Mateus Marcelino de Souza olha o terreno, mede 25,00m (vinte e cinco metros), confrontando com Lote 14 Quadra K, “Residencial Manoel Queiroz” e do lado esquerdo mede 16,00m (dezesseis metros) confrontando com Avenida Marcelina Rezende de Freitas, perfazendo uma área total de 232,62 m². 
Art. 2º. O comodato ora autorizado é pelo prazo de 90 (noventa) anos prorrogável por mais 90 (noventa) anos, e se destina a construção de moradia popular ao abaixo descrito:
	NOME
	RG
	CPF
	ENDEREÇO

	Regislaine Rodrigues de Lima Silva
	43.798.504-0
	477.162.218-33
	Av. Godofredo Ferreira dos Santos , nº 666


             Art. 3º. A presente concessão, não poderá ser transferida a terceiros sem a devida autorização do Poder Executivo.

Art. 4º. As taxas de água, luz, esgoto, iluminação publica, IPTU e demais tributos correrão por conta do comodatário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 22 de setembro de 2020.
NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal 
Publicada por afixação no átrio do Paço Municipal e registrada na secretaria da Prefeitura na data supra.
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